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1. Programa de Autonomia da Gestão das Unidades 
Escolares 

 
 
 
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da Secretaria Estadual de Educação e 

Qualidade do Ensino – Seduc, realizará o Programa de Autonomia da Gestão das Unidades 

Escolares.  

 

Para poder agilizar a troca de informações e prover um gerenciamento mais efetivo, foi 

desenvolvido um sistema informatizado que, entre outras funcionalidades, permite o registro das 

informações das contas bancárias, projetos de horta, projeto de monitoria, plano de aplicação e 

prestação de contas, cotas extras, monitorando o fluxo do processo entre os diversos atores. 

 

Os usuários do sistema são divididos em perfis que indicam as funcionalidades acessíveis a cada 

grupo. O Sistema tem os seguintes grupos de usuários: 

 

Administrador : O administrador do sistema tem acesso às funcionalidades de configuração 

do sistema, criação de usuários e consultas diversas. 

 

Gestor: O Gestor é responsável pela informação das contas bancárias da APMC para o 

PAGUE, registro dos projetos de horta e monitoria bem como pelo registro do plano de 

aplicação, informações sobre geradores caso haja cota extra de combustível e prestação de 

contas. 

 

Coordenador Distrital/Regional: O Coordenador poderá registrar comentários sobre os 

projetos de horta e monitoria, assim como sobre o plano de aplicação e a prestação de 

contas. Para isso, após o registro desse itens pelo Gestor, o Coordenador tem 3 dias úteis 

para comentá-los.  

 

DEPPE (Departamento de Políticas e Programas Educacionais): O DEPPE irá avaliar o 

projeto de monitoria encaminhado pelo Gestor; 

 

DEGESC/GEPPAE/CEA (Departamento de Gestão Escolar/Gerência de Programas, Projetos 

e Atendimento ao Escolar / Coordenadoria de Educação Ambiental): O 

DEGESC/GEPPAE/CEA irá avaliar o projeto de horta encaminhado pelo Gestor; 

 

GEARF (Gerência de Acompanhamento ao Recurso Financeiro): A GEARF é a responsável 

por avaliar o Plano de Aplicação e Prestação de Contas do PAGUE. 
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DEINFRA (Departamento de Infraestrutura): O DEINFRA poderá ser consultado pela GEARF 

caso no Plano de Aplicação haja algum item que precise de esclarecimentos, por exemplo, 

caso a escola faça uma compra de equipamentos que demonstre necessidade de avaliação 

da capacidade de sua rede elétrica. 

 

DPGF (Departamento de Planejamento e Gestão Financeira): Registrará os valores que 

serão transferidos para a Escola conforme plano de aplicação e cotas extras. 

 

GEPPAE (Gerência de Programas, Projetos e Atendimento ao Escolar): Esse perfil será 

utilizado pela GEPPAE para avaliar os projetos de Fanfarra.  

 

ACOMPANHAMENTO: Esse perfil será utilizado pelo Secretário e demais responsáveis pelo 

acompanhamento do programa. Através desse perfil, é possível fazer consultas nos Projeto,  

Planos de Aquisição e Prestação de Contas de todas as escolas. 

 

SECRETARIA DO INTERIOR: Esse perfil será utilizado pelo Secretário do interior para 

autorizar a concessão de cotas extras de água, gás e combustível.  
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2. Compreendendo o Fluxo do Processo  
 
 
Para melhor compreender como funciona o fluxo do processo de aprovação de projetos e do plano 

de aplicação, será apresentada uma descrição, seguida de um fluxograma multifuncional. 

 

2.1 Projeto de Horta 

 
O Projeto de Horta não é um projeto que a escola obrigatoriamente precise anexar no seu Plano de 

Aplicação. Entretanto, caso a escola não faça uso do recurso no projeto de horta, este valor não 

será repassado. 

 

O Projeto de horta será desenvolvido pelo Gestor da Escola, em conjunto com sua equipe. O projeto 

será anexado ao sistema em formato de arquivo PDF de, no máximo 5Mb. O valor do projeto deve 

ser igual ou inferior ao valor máximo destinado à Escola para horta. 

 

Após concluí-lo, o projeto é encaminhado ao Coordenador Distrital/Regional que poderá fazer 

observações.  

 

O Coordenador não impede o andamento do fluxo de aprovação do Projeto de Horta, mas suas 

observações serão lidas pela DEGESC/GEPPAE no momento da avaliação. Caso o Coordenador 

não registre suas observações em 3 dias úteis, o sistema automaticamente continua o fluxo 

encaminhando o projeto ao DEGESC/ GEPPAE. 

 

O DEGESC/GEPPAE/CEA avaliará o projeto podendo aprová-lo, reprová-lo ou solicitar diligência. 

 

Caso seja aprovado, o projeto já estará apto a fazer parte do Plano de Aplicação. 

 

Caso seja reprovado, o mesmo não poderá fazer parte do Plano de Aplicação. 

 

Caso seja informada necessidade de diligência, o DEGESC/GEPPAE fará suas observações e 

encaminhará de volta ao Gestor. Nesse caso, o Gestor pode optar por cancelar o projeto ou ajustá-

lo e reencaminhar diretamente ao DEGESC/GEPPAE que irá avalia-lo novamente. 

 

A seguir é apresentado o fluxograma do Projeto de Horta. 
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2.2 Projeto de Monitoria 

 
 
O Projeto de Monitoria não é um projeto que a escola obrigatoriamente precise anexar no seu 

Plano de Aplicação. Caso a escola não faça uso do recurso pedagógico para monitoria, a 

mesma poderá utilizar esse recurso  em outras necessidades pedagógicas a serem registradas 

no Plano de Aplicação. 

  

O Projeto de Monitoria será desenvolvido pelo Gestor da escola, em conjunto com sua equipe. 

O arquivo do projeto deverá ser em formato PDF de, no máximo 5Mb. O valor do projeto deve 

ser igual ou inferior ao valor máximo destinado ao Pedagógico.  

 

Após concluí-lo, o projeto é encaminhado ao Coordenador Distrital/Regional que poderá fazer 

observações.  

 

O Coordenador não impede o andamento do fluxo de aprovação do Projeto de Monitoria, mas 

suas observações serão lidas pelo DEPPE no momento da avaliação. Caso o Coordenador 

não registre suas observações em 3 dias úteis, o sistema automaticamente continua o fluxo 

encaminhando-o ao DEPPE. 

 

O projeto encaminhado ao DEPPE será avaliado. Como resultado da avaliação, o projeto pode 

ser aprovado, reprovado ou ser solicitada diligência. 

 

Caso seja aprovado, o projeto já estará apto a fazer parte do Plano de Aplicação. 

 

Caso seja reprovado, o mesmo não poderá fazer parte do Plano de Aplicação. 

 

Caso seja informada necessidade de diligência, o DEGESC/GEPPAE/CEA fará suas 

observações e encaminhará de volta ao Gestor. Nesse caso, o Gestor pode optar por cancelar 

o projeto ou ajustá-lo e reencaminhar diretamente ao DEGESC/GEPPAE/CEA, que irá avaliá-lo 

novamente. 

 

 

A seguir é apresentado o fluxograma do Projeto de Monitoria. 
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2.3 Plano de Aplicação 
 
 
O Plano de Aplicação dos recurso do PAGUE na Escola deve conter informações sobre o uso 

dos recursos destinado à manutenção, compreendendo manutenção de ar condicionados, 

elétrica, hidráulica, predial e manutenção e aquisição de equipamentos; ao pedagógico, que 

inclui o Projeto de Monitoria (opcional), aquisição de equipamentos pedagógicos e demais 

materiais; e de Horta, caso a Escola apresente Projeto de Horta (opcional). 

 

O Gestor da Escola com sua equipe elaboram o Plano de Aplicação, considerando as 

necessidades de manutenção, pedagógica e de horta. Diferente do Projeto de Horta e 

Monitoria, em que o Gestor e sua equipe geravam um arquivo PDF, o Plano de Aplicação é 

integralmente registrado em formulários eletrônicos no sistema. 

 

Ao concluir o registro do Plano de Aquisição, o mesmo será avaliado em Assembleia da APMC, 

sendo registrado em ata. Caso o Plano não seja aprovado, ele retorna para o Gestor e sua 

equipe refazê-lo. Caso o Plano seja aprovado, a ata, em formato PDF, será anexada ao 

sistema e o Plano será encaminhado ao Coordenador Regional/Distrital para comentários. 

 

Caso o Coordenador não registre seus comentários em 3 dias úteis, o sistema encaminhará o 

Plano automaticamente à GEARF. 

 

A GEARF receberá o Plano e o avaliará. Caso identifique alguma necessidade de consulta à 

situação da rede física da Escola, registrará suas dúvidas e as encaminhará ao DEINFRA. O 

DEINFRA registrará seus esclarecimentos à situação consultada e retorna à GEARF. Caso em 

3 dias úteis o DEINFRA não tenha respondido, o sistema retorna automaticamente à GEARF. 

 

Após avaliar o Plano,  a GEARF poderá aprová-lo, reprová-lo ou solicitar diligência ao Gestor. 

 

Caso o Plano seja aprovado, o mesmo ao DPGF para registro dos repasses. 

 

Caso o Plano esteja em diligência, o mesmo é encaminhado ao Gestor para ajustes e, após os 

ajustes, retorna diretamente à GEARF para nova avaliação. 

 

Caso o Plano seja reprovado, o mesmo será encaminhado ao Gestor para ajustes e passará 

pelos trâmites de aprovação inicial, incluindo APMC e Coordenadoria até retornar ao GEARF 

para nova avaliação. 
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2.4 Cotas extras 
 
 
Com base na necessidade de cada escola, serão concedidas cotas extras para gás, água e 

combustível. 

 

 

2.4.1 Cota extra de Água 
 

A Estatística da SEDUC elaborou fórmulas para mensurar a necessidade de água e gás, 

conforme o número de alunos das escolas e os meses abrangidos no ano de 2016. 

 

O Sistema apresentará à Secretaria do Interior a cota de água calculada para a escola. 

 

A Secretaria do Interior precisará aprovar a cota para que esta seja disponibilizada para a 

Escola. 

 

O DPGF irá realizar o pagamento das cotas aprovadas. 
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2.4.2 Cota extra de Gás 
 

A Estatística da SEDUC elaborou fórmulas para mensurar a necessidade de  gás, conforme o 

número de alunos das escolas e os meses abrangidos no ano de 2016. 

 

O Sistema apresentará à Secretaria do Interior a cota de gás calculada para a escola. 

 

A Secretaria do Interior precisará aprovar a cota para que esta seja disponibilizada para a 

Escola. 

 

O DPGF irá realizar o pagamento das cotas aprovadas. 
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2.4.3 Cota extra de Combustível 
 

Para cálculo da cota extra de combustível, é necessário coletar com o gestor a potência dos 

geradores das escolas. A cota é calculada com base no levantamento realizado pela estatística 

sobre o consumo de diesel/lubrificantes associado à potência do gerador informada pelo 

gestor. 

 

O Sistema apresentará à Secretaria do Interior as informações das salas de aula (cod 

comunidade, comunidade, cod escola, escola e turnos de uso).  

 

A Secretaria do Interior avalia as necessidades e aprova os locais que deverão receber 

combustível. 

 

O Gestor da escola informa, para cada local selecionado, o tipo de gerador utilizado. 

 

O DPGF irá realizar o pagamento das cotas aprovadas. 
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2.4.4 Cota extra de Fanfarra 
 

Os valores das cotas-extras de Fanfarra e as escolas que os receberão, foram definidos pela 

SEDUC. A liberação desses recursos se dará diante da aprovação de um projeto de Fanfarra 

proposto pela Escola e avaliado pela GEPPAE. 

 

O Sistema apresentará ao Gestor a cota-extra de Fanfarra disponível para a Escola.  

 

O Gestor deverá informar os dados dos instrutores de Fanfarra e anexar no sistema um arquivo 

PDF contendo o Projeto de Fanfarra. 

 

A GEPPAE (Gerência de Programas, Projetos e Atendimento ao Escolar) irá avaliar o projeto e 

aprova-lo ou deixa-lo em diligência, informando o que precisa ser alterado. 

 

Caso o projeto entre em diligência, o Gestor poderá alterá-lo e submeter novo arquivo que será 

novamente avaliado pela GEPPAE. 

 

Após aprovação, o DPGF irá realizar o pagamento das cotas aprovadas. 
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2.5 Prestação de Contas 

 
 
Para realizar a Prestação de Contas dos recursos recebidos pelo PAGUE, o gestor deverá 

acessar o sistema e iniciar o registro da Prestação de Contas para a Conta de Manutenção e 

para a Conta de Pedagógico, separadamente.  

 

Para cada conta, o gestor deverá informar as despesas e receitas e anexar documentos 

comprobatórios das mesmas. Além disso, o gestor deverá anexar à Prestação de Contas os 

seguintes documentos obrigatórios: Ofício de Encaminhamento, Ata da reunião comunidade 

escolar aprovada, Parecer do Conselho Fiscal, Demonstrativo de Despesa e Relação dos Bens 

Adquiridos ou Produzidos. 

 

Após inserir as informações o gestor deverá encaminhar a Prestação de Contas para 

avaliação. 

 

O Coordenador responsável pela escola terá 2 dias para comentar as Prestação de Contas. 

Caso não sejam comentadas nesse período, o fluxo será automaticamente progredido. 

 

Após os comentários ou progressão automática, a Prestação de Contas será encaminhada à 

GEARF para que possa ser avaliada. 

 

A GEARF avaliará a Prestação de Contas, podendo aprová-la ou colocá-la em diligência, 

inserindo os comentários sobre os ajustes necessários e encaminhando-a de volta ao gestor. 

 

Caso a Prestação de Contas tenha sido colocada em Diligência, o gestor poderá realizar as 

alterações devidas e encaminhá-la diretamente à GEARF para nova análise. 

 

Caso a Prestação de Contas seja aprovada, ela passa à situação de finalizada e a GEARF 

poderá emitir o relatório de conclusão.  
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3. Utilizando o Sistema  
 

3.1 Acessando o sistema 

 
 

Para acessar o sistema, o usuário deverá utilizar um navegador de internet, informando o 

seguinte endereço http://programas.seduc.am.gov.br/pague ou, temporariamente, 

http://programas.seduc.am.gov.br/ptve  

 

Será apresentada a seguinte tela de login: 

 

 

 
O usuário deverá informar seu login e senha. Inicialmente, o login do usuário é seu cpf e a 

senha as 3 primeiras letras do nome (sendo a primeira maiúscula e as demais minúsculas) e os 

3 primeiros dígitos do cpf. Por exemplo, caso o usuário se chame Maria e seu cpf seja 

441.230.-352-72, sua senha será Mar441 

 
Caso o usuário não informe um login e senha válidos, será apresentada a mensagem abaixo: 
 

 
 

Caso o usuário faça 3 tentativas com erro, será apresentada uma imagem que deverá ter seu 

conteúdo digitado. Esse mecanismo é utilizado para aumentar a segurança do processo de 

login. 

http://programas.seduc.am.gov.br/pague
http://programas.seduc.am.gov.br/ptve
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Ao realizar o login, será apresentada a tela abaixo, com filtros preenchidos conforme o perfil: 

 

É fundamental que o usuário altere sua senha no primeiro acesso. Isso é feito através do menu 

Acesso->Alterar Senha. 

 

3.2 Operação  
 

3.2.1 Perfil Coordenador Distrital/Regional 

 
 
Ao acessar o sistema, será apresentada a seguinte tela: 
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Observe que os campos Município e Coordenadoria já se apresentam preenchidos e com 

valores fixos. Dessa forma, o Coordenador somente terá acesso a acompanhar o andamento 

de suas escolas. 

 

 O Filtro funciona da seguinte forma: 

 Escola: Parte do nome da escola permite trazer uma escola específica da 

Coordenadoria; 

 A pesquisa é feita por : Conta bancária, Projeto de Horta, Projeto de Monitoria, Plano 

de Aplicação, Cotas extras ou Prestação de Contas. Conforme o item informado, serão 

apresentados valores diferentes para a situação. 

 Situação: Não iniciado, Em andamento, Finalizado. Isso permite que o Coordenador 

verifique quem não iniciou o Projeto de Horta, por exemplo. 

 Andamento: Apresenta a situação atual do item selecionado de forma detalhada, por 

exemplo, caso queiramos ver os Projetos de Horta com pendências da Coordenadoria, 

selecionamos em Andamento o valor “Aguardando Ciência da Coordenadoria”. 

 

3.2.1.1 Projeto de Horta – Consultar e Dar Ciência 

 

 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pelo Coordenador 

Regional/Distrital : Consultar e Dar Ciência. 
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Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

Na área de anexos, ao clicar no ícone , o usuário poderá visualizar o arquivo PDF do Projeto 

de Horta. 

 

Observe a tabela na parte inferior da tela. Ela apresentará a ação realizada pelos usuários 

sobre o Projeto de Horta, informando o nome do usuário e a data e hora em que foi realizada a 

ação. 
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Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

 

 

 

Nessa tela, o Coordenador poderá fazer seus comentários sobre o Projeto de Horta. 

Ao salvar, o Projeto será encaminhado ao DEGESC/GEPPAE/CEA e seguirá o fluxo. 

IMPORTANTE: O Coordenador possui o prazo de 3 dias úteis a contar da data de 

cadastramento do Projeto de Horta para comentá-lo. Após esse prazo, o sistema o 

encaminhará ao DEGESC/GEPPAE/CEA informando que o Coordenador não comentou o 

projeto. 
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3.2.1.2 Projeto de Monitoria – Consultar e Dar Ciência 
 

Quando um projeto de Monitoria for submetido pelo Gestor, ao lado da escola o Coordenador 

verá duas ações que podem ser executadas: Consultar e Dar Ciência, conforme imagem 

abaixo:  

 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

Na área de anexos, ao clicar no ícone , o usuário poderá visualizar o arquivo PDF do Projeto 

de Monitoria. 

 

 

Observe a tabela na parte inferior da tela. Ela apresentará a ação realizada pelos usuários 

sobre o Projeto de Monitoria, informando o nome do usuário e a data e hora em que foi 

realizada a ação. 
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Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

 

 

 

 

Nessa tela, o Coordenador poderá fazer seus comentários sobre o Projeto de Monitoria. 

Ao salvar, o Projeto será encaminhado ao DEPPE e seguirá o fluxo. 

IMPORTANTE: O Coordenador possui o prazo de 3 dias úteis a contar da data de 

cadastramento do Projeto de Monitoria para comentá-lo. Após esse prazo, o sistema o 

encaminhará ao DEPPE informando que o Coordenador não comentou o projeto. 
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3.2.1.3 Plano de Aplicação – Consultar e Dar Ciência 
 

Quando um Plano de Aplicação for submetido pelo Gestor/APMC, ao lado da escola o 

Coordenador verá duas ações que podem ser executadas: Consultar e Dar Ciência, conforme 

imagem abaixo: 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela com informações do Plano de Aplicação, 

conforme imagem a seguir: 
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Na área de anexos, ao clicar no ícone , o usuário poderá visualizar o arquivo PDF do Projeto 

de Monitoria, Projeto de Horta e Ata da APMC. 

 

Observe a tabela na parte inferior da tela. Ela apresentará a ação realizada pelos usuários 

sobre o Plano de Aquisição, informando o nome do usuário e a data e hora em que foi 

realizada a ação. 
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Ao Clicar em , será apresentada tela similar à de consulta, com o campo de 

comentários conforme imagem a seguir: 

 

   

Nessa tela, o Coordenador poderá fazer seus comentários sobre o Plano de Aplicação. 

Ao salvar, o Plano será encaminhado à GEARF e seguirá o fluxo. 

IMPORTANTE: O Coordenador possui o prazo de 3 dias úteis a contar da data de 

cadastramento do Plano de Aplicação para comentá-lo. Após esse prazo, o sistema o 

encaminhará à GEARF informando que o Coordenador não comentou o plano. 

 

3.2.1.4 Prestação de Contas 

 

 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pelo Coordenador 

Regional/Distrital : Consultar e Dar Ciência. 
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Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

O detalhamento das informações referentes a cada despesa, receita e documentos pode ser 

acessada ao clicar no ícone . 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 
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Nessa tela, o Coordenador poderá fazer seus comentários sobre a Prestação de Contas. 

Ao salvar, o Projeto será encaminhado ao DEGESC/GEARF e seguirá o fluxo. 

IMPORTANTE: O Coordenador possui o prazo de 2 dias úteis a contar da data de submissão 
da Prestação de Contas para comentá-la. Após esse prazo, o sistema a encaminhará ao 
DEGESC/GEARF informando que o Coordenador não comentou a Prestação de Contas. 
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3.2.2 Perfil DEGESC/GEPPAE/CEA  
 
 
 
Ao acessar o sistema, será apresentada a seguinte tela: 

 

 

 

Observe que os campos de Situação e Andamento estão preenchidos e o campo “Pesquisar 

por” seleciona o Projeto de Horta como escopo. Isso significa que, ao entrar no Sistema, o 

usuário do DEGESC/GEPPAE já visualizará suas pendências de avaliação de Projetos de 

Horta. 

 

 O Filtro funciona da seguinte forma: 

 Município: O usuário poderá filtrar as escolas de um município; 

 Coordenadoria: O usuário poderá filtrar as escolas de uma Coordenadoria Regional ou, 

caso tenha selecionado Manaus, Distrital; 

 Escola: Parte do nome da escola permite trazer uma escola específica; 

 A pesquisa é feita por : Conta Bancária,Projeto de Horta, Projeto de Monitoria, Plano 

de Aplicação, Cota extra ou Prestação de Contas. Conforme o item informado, serão 

apresentados valores diferentes para a situação. 

 Situação: Não iniciado, Em andamento, Finalizado.   

 Andamento: Apresenta a situação atual do item selecionado de forma detalhada. 
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3.2.2.1 Projeto de Horta – Consultar e Avaliar Projeto 
 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pelo 

DEGESC/GEPPAE/CEA : Consultar e Dar Ciência. 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

 

 

Na área de anexos, ao clicar no ícone , o usuário poderá visualizar o arquivo PDF do Projeto 

de Horta. 

 

Observe a tabela na parte inferior da tela. Ela apresentará a ação realizada pelos usuários 

sobre o Projeto de Horta, informando o nome do usuário e a data e hora em que foi realizada a 

ação. 
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Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

 

 

 

Nessa tela, o DEGESC/GEPPAE/CEA poderá avaliar o projeto e informar se o mesmo está 

Aprovado, Reprovado ou ainda, como no caso acima, pedir esclarecimentos de algum item do 

Projeto e colocá-lo em Diligência. 
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3.2.3 Perfil DEPPE  

 
 
 
Ao acessar o sistema, será apresentada a seguinte tela: 

 

 

Observe que os campos de Situação e Andamento estão preenchidos e o campo “Pesquisar 

por” seleciona o Projeto de Monitoria como escopo. Isso significa que, ao entrar no Sistema, o 

usuário do DEPPE já visualizará suas pendências de avaliação de Projetos de Monitoria. 

 

 O Filtro funciona da seguinte forma: 

 Município: O usuário poderá filtrar as escolas de um município; 

 Coordenadoria: O usuário poderá filtrar as escolas de uma Coordenadoria Regional ou, 

caso tenha selecionado Manaus, Distrital; 

 Escola: Parte do nome da escola permite trazer uma escola específica; 

 A pesquisa é feita por : Conta Bancária, Projeto de Horta, Projeto de Monitoria, Plano 

de Aplicação, Cota extra ou Prestação de Contas. Conforme o item informado, serão 

apresentados valores diferentes para a situação. 

 Situação: Não iniciado, Em andamento, Finalizado.   

 Andamento: Apresenta a situação atual do item selecionado de forma detalhada. 
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3.2.3.1 Projeto de Monitoria – Consultar e Avaliar Projeto 
 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pelo DEPPE : 

Consultar e Dar Ciência. 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

 

 

Na área de anexos, ao clicar no ícone , o usuário poderá visualizar o arquivo PDF do Projeto 

de Monitoria. 

 

Observe a tabela na parte inferior da tela. Ela apresentará a ação realizada pelos usuários 

sobre o Projeto de Monitoria, informando o nome do usuário e a data e hora em que foi 

realizada a ação. 
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Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

 

 

Nessa tela, o DEPPE poderá avaliar o projeto e informar se o mesmo está Aprovado, 

Reprovado ou ainda, como no caso acima, pedir esclarecimentos de algum item do Projeto e 

colocá-lo em Diligência. 

Caso defina que o projeto está em Diligência, o mesmo será apresentado ao Gestor com a 

opção de ajustá-lo. 
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3.2.4 Perfil GEARF  

 
 
 
Ao acessar o sistema, será apresentada a seguinte tela: 

 

 

Observe que os campos de Situação e Andamento estão preenchidos e o campo “Pesquisar 

por” seleciona o Plano de Aplicação como escopo. Isso significa que, ao entrar no Sistema, o 

usuário da GERAF já visualizará suas pendências de avaliação de Planos de Aplicação. 

 

 O Filtro funciona da seguinte forma: 

 Município: O usuário poderá filtrar as escolas de um município; 

 Coordenadoria: O usuário poderá filtrar as escolas de uma Coordenadoria Regional ou, 

caso tenha selecionado Manaus, Distrital; 

 Escola: Parte do nome da escola permite trazer uma escola específica; 

 A pesquisa é feita por : Cota Bancária, Projeto de Horta, Projeto de Monitoria, Plano de 

Aplicação, Cota extra ou Prestação de Contas. Conforme o item informado, serão 

apresentados valores diferentes para a situação. 

 Situação: Não iniciado, Em andamento, Finalizado.   

 Andamento: Apresenta a situação atual do item selecionado de forma detalhada. 
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3.2.4.1 Plano de Aplicação – Consultar e Avaliar Projeto 
 

Observe na imagem anterior que há duas ações que podem ser executadas pela GEARF : 

Consultar e Dar Ciência. 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 
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Na área de anexos, ao clicar no ícone , o usuário poderá visualizar o arquivo PDF do Projeto 

de Horta, Projeto de Monitoria e Ata da APMC. 

 

Observe a tabela na parte inferior da tela. Ela apresentará a ação realizada pelos usuários 

sobre o Projeto de Horta, informando o nome do usuário e a data e hora em que foi realizada a 

ação. 
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Ao Clicar em , será apresentada tela similar à de consulta, tendo na área inferior 

espaço para a GEARF comentar e informar se aprovado, reprovado, em diligência, ou ainda 

solicitar informações ao DEINFRA. 

 

 

Supondo que a GEARF tenha dúvidas quanto à capacidade elétrica da escola em receber 

novos equipamentos, poderia solicitar verificação do DEINFRA, conforme exemplo abaixo: 

 

Ao salvar, o Plano irá para o DEINFRA e retornará à GEARF para dar continuidade ao fluxo. 

 

Ao retornar do DEINFRA, o plano ficará novamente com pendência da GEARF e as ações de 

Consultar e Avaliar disponíveis, conforme abaixo: 
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Ao clicar em avaliar, serão apresentados os dados do Plano e, no final do formulário, a área 

para avaliação do Plano pela GEARF. 

Observe que no histórico consta o retorno do DEINFRA. 

 

Ao salvar o Plano como Aprovado o mesmo será encaminhado ao DPGF para pagamento. 

Caso seja reprovado, o Plano retorna ao Gestor para seguir o fluxo através da APMC. Caso 

entre em diligência, o Plano será encaminhado ao Gestor para esclarecimentos mas não 

precisará passar pela APMC e será retornado diretamente à GEARF. 

 
 

3.2.4.2 Prestação de Contas 
 

Para avaliar a Prestação de Contas, a GEARF deverá selecionar na tela de filtro a opção 

“Prestação de Contas” e situação em Andamento, Aguardando avaliação GEARF. 

 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 
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O detalhamento das informações referentes a cada despesa, receita e documentos pode ser 

acessada ao clicar no ícone . 

 

Para realizar a Avaliação dos itens, o usuário deverá clicar em , será apresentada tela 

similar à da consutla, com opções para avaliação e cada item de despesa, receita e 

documentos. 
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Avaliando uma despesa: 

 

 

Ao  clicar no ícone , o usuário poderá avaliar o lançamento da despesa. Será apresentada a 

tela a seguir, onde o mesmo poderá aprovar ou reprovar a despesa, inserindo um comentário 

que orientará o gestor quanto ao ajuste necessário. 
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As observações farão parte do histórico do item e o gestor poderá se basear na mesma para 

efetuar os ajustes. 

 

Avaliando uma receita 

 

A partir do ícone , o usuário poderá avaliar a receita, através da tela abaixo. 
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Da mesma forma que a despesa, a receita poderá ser colocada em diligência com comentários 

sobre o que precisa ser corrigido. 

 

Avaliando um documento: 

 

A partir do ícone , o usuário poderá avaliar os documentos obrigatórios, através da tela 

abaixo. 

 

 

Da mesma forma que a despesa e receita, o documento poderá ser colocado em diligência 

com comentários sobre o que precisa ser corrigido. 

 

Salvando a prestação de contas 

 

Uma vez avaliada, a Prestação de contas poderá ser aprovada ou entra em diligência, sendo 

encaminhada ao gestor para ajustes. 

 

O usuário da GEARF pode não conseguir de uma só vez realizar a avaliação da Prestação de 

Contas, dessa forma o sistema permite que ele realize seu salvamento para continuar mais 

tarde, conforme opção a seguir: 
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É importante ressaltar que o usuário não conseguirá aprovar uma Prestação de Contas caso 

algum item de despesa, receita ou documento não esteja com situação de aprovado. Também 

não poderá colocar em diligência uma Prestação de Contas onde todos os itens estejam 

aprovados. Também estará vetada a diligência caso algum item ainda não tenha sido avaliado. 

 

Caso seja colocada em diligência, após a Prestação de Contas ser ajustada pelo Gestor, a 

mesma retornará à GEARF para nova avaliação. 
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3.2.5 Perfil DEINFRA  
 
 
Ao acessar o sistema, será apresentada a seguinte tela: 

 

 

 

Observe que os campos de Situação e Andamento estão preenchidos e o campo “Pesquisar 

por” seleciona o Plano de Aplicação como escopo. Isso significa que, ao entrar no Sistema, o 

usuário do DEINFRA já visualizará suas pendências de avaliação de Planos de Aplicação. 

 

 O Filtro funciona da seguinte forma: 

 Município: O usuário poderá filtrar as escolas de um município; 

 Coordenadoria: O usuário poderá filtrar as escolas de uma Coordenadoria Regional ou, 

caso tenha selecionado Manaus, Distrital; 

 Escola: Parte do nome da escola permite trazer uma escola específica; 

 A pesquisa é feita por : Conta Bancária, Projeto de Horta, Projeto de Monitoria, Plano 

de Aplicação ou Prestação de Contas. Conforme o item informado, serão apresentados 

valores diferentes para a situação. 

 Situação: Não iniciado, Em andamento, Finalizado.   

 Andamento: Apresenta a situação atual do item selecionado de forma detalhada. 
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3.2.5.1 Plano de Aplicação  – Comentar 
 

Observe na imagem anterior que há duas ações que podem ser executadas pela DEINFRA : 

Consultar e Comentar. 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 
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Na área de anexos, ao clicar no ícone , o usuário poderá visualizar o arquivo PDF do Projeto 

de Horta, Projeto de Monitoria e Ata da APMC. 

 

Observe a tabela na parte inferior da tela. Ela apresentará a ação realizada pelos usuários 

sobre o Plano de Aplicação, informando o nome do usuário e a data e hora em que foi 

realizada a ação. 
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Ao Clicar em , será apresentada tela similar à de consulta, tendo na área inferior 

espaço para o DEINFRA comentar a dúvida da GEARF. 

 

Ao salvar, o Plano irá para a GEARF para dar continuidade ao fluxo. 
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3.2.6 Perfil DPGF  

 
 
 
Ao acessar o sistema, será apresentada a seguinte tela: 

 

 

 

Observe que os campos de Situação está preenchido com “Em Andamento” e o campo 

“Pesquisar por” seleciona “Conta bancária” como escopo. Isso significa que, ao entrar no 

Sistema, o usuário do DPGF já visualizará as contas que estão pendentes de avaliação. 

 

 O Filtro funciona da seguinte forma: 

 Município: O usuário poderá filtrar as escolas de um município; 

 Coordenadoria: O usuário poderá filtrar as escolas de uma Coordenadoria Regional ou, 

caso tenha selecionado Manaus, Distrital; 

 Escola: Parte do nome da escola permite trazer uma escola específica; 

 A pesquisa é feita por : Conta bancária, Projeto de Horta, Projeto de Monitoria, Plano 

de Aplicação, Cota extra ou Prestação de Contas. Conforme o item informado, serão 

apresentados valores diferentes para a situação. 

 Situação: Não iniciado, Em andamento, Finalizado.   

 Andamento: Apresenta a situação atual do item selecionado de forma detalhada. 
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3.2.6.1 Conta bancária – Avaliar Conta 
 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pelo DPGF : 

Consultar e Avaliar contas. 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

 

Na área de anexos, ao clicar no ícone , o usuário poderá visualizar o arquivo PDF do Projeto 

de Horta, Projeto de Monitoria e Ata da APMC. 

Ao clicar em , será apresentada a tela de consulta de contas bancárias com 

uma área para o parecer do DPGF, conforme imagem abaixo: 
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Caso haja algum erro nas contas no momento da verificação pelo DPGF, deverá ser informado 

o motivo e selecionado “Necessita de Ajustes pelo Gestor”. Nesse caso, o Gestor irá visualizar 

a ação de Ajustes e poderá corrigir os dados. 

 

Após a aprovação do DPGF, as contas não ficarão mais editáveis para o Gestor. 

 

3.2.6.2 Plano de Aplicação – Consulta e Registro de Repasses 
 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pelo DPGF : 

Consultar e Registrar Repasses. 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 
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Na área de anexos, ao clicar no ícone , o usuário poderá visualizar o arquivo PDF do Projeto 

de Horta, Projeto de Monitoria e Ata da APMC. 
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Ao clicar em , será apresentada a tela para lançamento dos repasses, 

conforme imagem abaixo: 

 

 

As contas disponíveis para o plano são apresentadas e devem ser selecionadas conforme o 

uso em Manutenção ou Pedagógico+Horta. 

Deve ser informada a data e o valor repassado. 

 

Após o repasse, esses dados ficarão disponíveis para consulta pelos demais usuários, 

inclusive o Gestor. 

 

 

Observe como fica o histórico do Plano de Aplicação após o registro do repasse: 
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3.2.6.3 Cota extra – Consulta e Registro de Repasses 
 

3.2.6.3.1 Cota extra – Gás  
 

 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pelo DPGF : 

Consultar e Registrar Repasses. 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

 

 

Ao clicar em , será apresentada a tela para lançamento dos repasses, 

conforme imagem abaixo: 
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Para repasses de cotas-extras Deve ser selecionada a conta de Manutenção, a data e o valor 

repassado. 

 

Após o repasse, esses dados ficarão disponíveis para consulta pelos demais usuários, 

inclusive o Gestor, através da visualização do histórico do plano de aquisição. 

 

3.2.6.3.2 Cota extra – Água  
 

 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pelo DPGF : 

Consultar e Registrar Repasses.  

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 
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Ao clicar em , será apresentada a tela para lançamento dos repasses, 

conforme imagem abaixo: 

 

 

Para repasses de cotas-extras Deve ser selecionada a conta de Manutenção, a data e o valor 

repassado. 

 

Após o repasse, esses dados ficarão disponíveis para consulta pelos demais usuários, 

inclusive o Gestor, através da visualização do histórico do plano de aquisição. 

 

3.2.6.3.3 Cota extra – Combustível  
 

 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pelo DPGF : 

Consultar e Registrar Repasses.  

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 
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Ao clicar em , será apresentada a tela para lançamento dos repasses, 

conforme imagem abaixo: 

 

 

Para repasses de cotas-extras Deve ser selecionada a conta de Manutenção, a data e o valor 

repassado. 

 

Após o repasse, esses dados ficarão disponíveis para consulta pelos demais usuários, 

inclusive o Gestor, através da visualização do histórico do plano de aquisição. 
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3.2.6.3.4 Cota extra – Fanfarra  
 

 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pelo DPGF : 

Consultar e Registrar Repasses.  

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

Ao clicar em , será apresentada a tela para lançamento dos repasses, 

conforme imagem abaixo: 

 

 

 

Para repasses de cotas-extras Deve ser selecionada a conta de Manutenção, a data e o valor 

repassado. 
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Após o repasse, esses dados ficarão disponíveis para consulta pelos demais usuários, 

inclusive o Gestor, através da visualização do histórico do plano de aquisição. 

 
 

3.2.7 Perfil Secretaria do Interior  

 
 
 
Ao acessar o sistema, será apresentada a seguinte tela: 

 

 

 

Observe que os campos de Situação está preenchido com “Em não iniciado”, o município 

selecionado como Amaturá (sendo possível a alteração) e o campo “Pesquisar por” seleciona 

“cota extra - combustível” como escopo. Isso significa que, ao entrar no Sistema, o usuário da 

Secretaria do Interior já visualizará as cotas extras de combustível para o município 

selecionado. 

 

 O Filtro funciona da seguinte forma: 

 Município: O usuário poderá filtrar as escolas de um município; 

 Coordenadoria: O usuário poderá filtrar as escolas de uma Coordenadoria Regional ou, 

caso tenha selecionado Manaus, Distrital; 

 Escola: Parte do nome da escola permite trazer uma escola específica; 

 A pesquisa é feita por : Conta bancária, Projeto de Horta, Projeto de Monitoria, Plano 

de Aplicação, Cota extra ou Prestação de Contas. Conforme o item informado, serão 

apresentados valores diferentes para a situação. 

 Situação: Não iniciado, Em andamento, Finalizado.   

 Andamento: Apresenta a situação atual do item selecionado de forma detalhada. 
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3.2.7.1 Conta Extra Combustível – Aprovar 
 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pela Secretaria do 

Interior: Consultar e Aprovar a cota. 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

  

Ao clicar em , será apresentada a tela de cota extra de combustível, com a caixa de 

checagem habilitada para que o usuário possa marcar que locais/turnos deverão ser 

considerados no cálculo da cota extra de combustível. Pelo menos um local/turno deve ser 

selecionado. 

 

 

 

Ao clicar em aprovar, a situação da cota passa a ser “Aguardando Informações Gestor” 
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3.2.7.2 Conta Extra Água  – Aprovar 
 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pela Secretaria do 

Interior: Consultar e Aprovar a cota. 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

 Ao clicar em , será apresentada a tela de cota extra de água  

 

Ao clicar em aprovar, a situação da cota passa a ser “Aprovado” 
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3.2.7.3 Conta Extra Gás  – Aprovar 
 

Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pela Secretaria do 

Interior: Consultar e Aprovar a cota.  

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

 Ao clicar em , será apresentada a tela de cota extra de gás. 

 

 

Ao clicar em aprovar, a situação da cota passa a ser “Aprovado” 
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3.2.8 Perfil GEPPAE  

 
 
 
Ao acessar o sistema, será apresentada a seguinte tela: 

 

 

 

Observe que os campos de Situação está preenchido com “Em andamento”, o município 

selecionado como Manaus (sendo possível a alteração) e o campo “Pesquisar por” seleciona 

“Cota Extra - Fanfarra” como escopo. Isso significa que, ao entrar no Sistema, o usuário da 

GEPPAE já visualizará as cotas extras de fanfarra para o município selecionado. 

 

 O Filtro funciona da seguinte forma: 

 Município: O usuário poderá filtrar as escolas de um município; 

 Coordenadoria: O usuário poderá filtrar as escolas de uma Coordenadoria Regional ou, 

caso tenha selecionado Manaus, Distrital; 

 Escola: Parte do nome da escola permite trazer uma escola específica; 

 A pesquisa é feita por : Conta bancária, Projeto de Horta, Projeto de Monitoria, Plano 

de Aplicação, Cota extra ou Prestação de Contas. Conforme o item informado, serão 

apresentados valores diferentes para a situação. 

 Situação: Não iniciado, Em andamento, Finalizado.   

 Andamento: Apresenta a situação atual do item selecionado de forma detalhada. 
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Observe na imagem acima que há duas ações que podem ser executadas pela Secretaria do 

Interior: Consultar e Avaliar a cota-extra de Fanfarra. 

 

Ao Clicar em , será apresentada a tela abaixo: 

 

  

Ao clicar em , será apresentada a tela de cota extra de fanfarra, com um campo para 

o parecer do avaliador e outro para informar se o projeto foi aprovado ou retornará ao Gestor 

para correção (Diligência) . 
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Ao clicar em aprovar, a situação da cota passa a ser “Aprovada” e o DPGF poderá realizar os 

repasses. 

 

Caso seja selecionado Diligência, o projeto retornará ao Gestor para correções. 

 


